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EMENDA Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, DE 2007 

 

Dispõe sobre providências complementares de 

registro das operações relativas à exploração de 

loterias e sorteios em geral no âmbito da política 

nacional de prevenção à lavagem de dinheiro ou 

ocultação de bens, direitos e valores.  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre providências complementares às 

estabelecidas na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, quanto ao registro das 

operações relativas à exploração de loterias e sorteios com o fim de prevenção 

do crime de “lavagem” de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Art. 2º As pessoas jurídicas que efetuem, direta ou 

indiretamente, distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis ou imóveis, 

mediante a exploração autorizada de loteria ou sorteio, bem como os 

revendedores e permissionários dessas atividades, deverão, além de todas as 

demais obrigações estabelecidas nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, manter em caráter complementar o registro de qualquer entrega ou 

pagamento de prêmio. 

Parágrafo único. Do registro de que trata o caput deste artigo 

deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

I – para o ganhador de prêmio, nome completo, número de 

documento oficial de identificação e número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (CPF); 

II – para o pagamento do bilhete ou aposta vencedora, o tipo ou 

modalidade de loteria ou sorteio, o número e data do concurso, a data do 

pagamento do prêmio, o valor do prêmio, a descrição do prêmio, se em 

dinheiro ou em bens, e a forma do pagamento; 
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III – para as unidades responsáveis pelo acolhimento e 

pagamento da aposta, a denominação empresarial (razão social) e de fantasia, 

os números oficiais de inscrição da pessoa jurídica e de identificação dos seus 

responsáveis legais, incluindo o respectivo número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (CPF), bem 

como o endereço completo do estabelecimento receptor da aposta, do 

estabelecimento pagador e, quando for o caso, da sede social da matriz da 

empresa. 

Art. 3º As pessoas jurídicas mencionadas no art. 2º desta Lei, 

bem como os respectivos administradores, permanecem sujeitas a todas as 

obrigações que lhes sejam fixadas nos termos da Lei n° 9.613, de 3 de março 

de 1998 e às correspondentes sanções pelo seu descumprimento. 

Art. 4º Os registros de que trata o art. 2º desta Lei deverão ser 

conservados pelas pessoas jurídicas responsáveis durante o período mínimo 

de cinco anos, a partir da entrega e/ou pagamento do prêmio. 

Art. 5º A regulamentação da presente Lei, expedida nos termos 

dos arts. 14 a 17 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, será realizada de 

forma coordenada com os demais procedimentos decorrentes da 

implementação desse mesmo diploma legal. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo do autor, Senador Álvaro Dias, com o presente 

projeto de lei é de inquestionável importância, ao garantir em lei o 

controle da atividade de loterias para fins de prevenção de lavagem 

de dinheiro. De fato, cheguei a atuar como relator ‘ad hoc’ na 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sustentando o 

brilhante parecer da lavra do Senador Walter Pinheiro no sentido de 

sua aprovação com pequenas alterações redacionais.  
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Posteriormente, porém, recebi da parte do próprio COAF – 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras uma série de 

ponderações razoáveis quanto à forma em que estava redigido o 

projeto. Com perfeita concordância no mérito, as suas observações 

restringem-se à forma de inserção das disposições do projeto no 

ordenamento jurídico: na forma em que se encontra redigido, o 

projeto pode suscitar a interpretação, por parte dos operadores do 

direito, de que pretende regular a totalidade do controle de lavagem 

de dinheiro por parte de loterias, afastando a incidência de outras 

providências que viessem a ser adotadas pela autoridade de 

inteligência financeira no exercício da missão que lhe atribui a lei 

geral contra a lavagem de dinheiro (Lei n
o
 9.613, de 3 de março de 

1998).  

É claro que esta seria a última das intenções do autor e do 

relator; porém, os termos da redação do substitutivo de fato ensejam 

a possibilidade dessa interpretação. Não custa lembrar que, ainda 

que se trate de ações preparatórias de inteligência, as informações 

sobre lavagem de dinheiro têm repercussões fáticas nas 

investigações criminais, pelo que uma fragilidade em seu marco 

jurídico pode ter reflexos graves na própria validade das ações de 

persecução penal que delas derivem direta ou indiretamente.   

Ao contrário, o que se pretende é uma “lei de mínimos”, a 

garantia de que pelo menos essas informações nela especificadas 

serão observadas pela autoridade financeira. De modo algum se tem 

por finalidade excluir ou substituir as demais medidas do sistema de 

inteligência financeira.  

Para superar esta contradição, que me parece muito grave, 

ofereço uma proposta ligeiramente modificada do texto do projeto. 

Nela, mantenho a totalidade das providências, obrigações e sanções 

previstas no projeto original, mas registrando expressamente que 

são medidas complementares à política nacional de combate à 

lavagem de dinheiro e que não excluem, de forma alguma, qualquer 

outra providência ou regulamentação que vier a ser expedida em seu 

âmbito. Ressalto ainda que o COAF teve a gentileza de examinar, a 
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meu pedido, a minuta do texto proposto, manifestando sugestões de 

aperfeiçoamento que acolhi com toda a convicção.  

Em maior detalhe, o art. 1º redefine o objeto da lei como a 

criação de “providências complementares às estabelecidas na Lei nº 

9.613” no âmbito da lavagem de dinheiro, demarcando claramente a 

coexistência (e não a exclusão recíproca) com a lei geral da matéria.  

No art. 2º, mantém-se as mesmas exigências do projeto 

original quanto ao registro da entrega de prêmios e seus 

beneficiários (acrescentando-se, por sugestão do COAF, o número 

do CPF dos agentes lá nominados), explicitando-se a inclusão dos 

revendedores e permissionários lotéricos nesse regime de controle, e 

ficando ainda expresso que tais exigências vigorarão “além de todas 

as demais obrigações estabelecidas nos termos da Lei nº 9.613”.  

O art. 3º unifica em sua redação os termos dos artigos 3º e  

5º do projeto original, pois ambos têm por objetivo reiterar a 

submissão dos agentes envolvidos às obrigações e sanções da 

mencionada Lei nº 9.613/1998.  

Por fim, reaproveita-se o art. 5º para assegurar que o 

Executivo regulamente a lei “de forma coordenada com os demais 

procedimentos decorrentes da implementação” da Lei nº 

9.613/1998. 

Desta forma, o texto ora proposto - com os 

aperfeiçoamentos que a ele certamente trará o nobre Relator - 

permite aproveitar integralmente os louváveis objetivos e avanços 

do projeto, e ao mesmo tempo inseri-los de forma coordenada e 

harmônica no conjunto de iniciativas e medidas que conforma a 

atual política nacional de combate à lavagem de dinheiro.  

 

Sala de Reuniões,   

 

Pedro Taques 

Senador da República 
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